
4  MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA '3AHIA E O MUNICh210 DE 
SALVADOR, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n° 
0.1.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na V Avenida, rf 750, Centro 
Administrativo da Bahia, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Wellington César Lima e Silva, e o MUNICÍPIO DE SALVADOR, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, insc. ita no CNPJ n° 13.927801/0001 49, com sede na Praça 
Municipal, sim Palácio 1 homé de Souza, Centro, Salvador- Ba e a Secretaria 
Municipal de Educação, ir scrito no CNPJ n° 13.927851/000006 53, com sede à Rua 
Parque Solar de Boa Vista de Brotas, Engenho Velho da Federação 
CEP.:40.240.640,Salvador- Ba. neste ato representados.  pelo Prefeito Antônio 
Carlos PeixOto de Magalhães Neto e pelo Secretário Municipal de.  Educação, 
Jorge Khoury Hedaye, celebram o presente Termo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo tem por crojeto estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-
administrativa, entre os convenentes, para o funcionamento do Serviço de Apoio 
Psicossocial da Infância Juventude do Ministério Público do Estado da Bahia e 
cumprir o preceituado nas Resoluções n° 67 e 84 do CNMP, as quais exigem a 
presença do profissional formado em pedagogia na equipe de fiscalização, 
subscrição dos relatórios de inspeção das unidades de acolhimento e congêneres e 
dos centros de atendimento socioeducativos, bem como nas demais áreas 
especificas que demandem medidas extrajudiciais em educação. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O servidor do Municipio d ) Salvador cedido por este convênio deverá desempenhar 
atividades no exercício rio seu próprio cargo, conforme dispõe art. 10 da Lei 
Complementar n°36/04. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 
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Pelo MUNICÍPIO de SALVADOR-BA: 

- Colocar à disposição 01 (um) servidor do quadro permanente clã pessoal da 
Prefeitura Municipal de Salvador, formado em pedagogia, para prestar serviços 
pedagógicos da Infância e Juventude do Ministério Público do Estado da Bahia, 
notadamente no que se refere às fiscalizações das unidades de acolhimento 
institucional e das unidades de medidas socioedácativas. incluindo a 
elaboração de relatórios de inspeção dos referidos estabelecimentos, tendo em 
vista o quanto disposto nas Resoluções n° 67 e 84 do CNMP, que exigem a 
presença de profissional formado em pedagogia na equipe de fiscalização e 
subscrição dos relatórios de inspeção dos abrigos e dos centros de 
atendimento. 

Pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

- Manter, ainda que por substituição, providas as vagas de sua representação 
no Serviço de Apoio Psicossocial da Infância e Juventude do Ministério Público 
do Estado da Bahia. 

- Promover, no âmbito das Promotorias de Infância e Juventude, a execução 
das atividades inerentes às funções institucional e constitucional do Ministério 
Público. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os custos operacionais referentes ao objeto deste Convênio serão cobertos pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 

MINISTÉRIO PÚBLICO: 

a) se compativel, a gratificação pelo Exercício Funcional em Regime; de Tempo integral e 
Dedicação Exclusiva - RTI, ou por Condições Especiais de Trabalho- C ET; a ser paga ao 
servidor mencionado na cláusula anterior, através da atividade n ° 2001 - Administração de 
Pessoal e Encargos; 

b) pagamento de diárias, iia eventual necessidade de deslocamento do servidor, para 
implementação das ações do presente Convênio, através da atividade . n° 2000 - 
Manutenção dos Serviços Tecnico e Administrativos; 

c) concessão de auxilio-alimentação aos técnicos mencionados na cláusula anterior, sem 
necessidade de ressarcimento pelo Município de Salvador, através da atividade n°  2013 - 
'Auxilias Transporte e alimentação aos Servidores e Empregados Públicos'. 

MUNICÍPIO DE SALVADOR-BA 

.,., al concessão de auxilio-transporte aos técnicos mencionados na cláusula anterior, 
através da atividade n° 2013 - "Auxilias Transporte e Alimentação aos servidores e ‘ 
Empregados Públicos"; 
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b) Pagamento das demais parcelas referentes aos vencimentos e outras vantagens 
pessoais dos técnicos mencionadas na cláusula anterior, através da atividade n° 2001 - 
Administração de Pessoal e Encargos. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VEDAÇÃO 

É vedada a indicação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou afins, até o terceiro grau, do Prefeito Municipal e respectivos Secretários 
Municipais, para a vaga a que se refere este Termo. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS 

As obrigações ora assumidas não acarretam qualquer transferência de recursos 
financeiros entre os participes, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos 
recursos financeiros destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações 
orçamentárias, isto significando que as partes não terão ônus direto com a 
assinatura deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 

Este acordo terá vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, mediante celebração de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

As adições ou variações em qualquer cláusula, para modificar total ou 
parcialmente este Convênio, exceto quanto ao seu objeto, serão formalizadas, 
mediante consentimento mútuo, através de Termos Aditivos, que passarão a 
integrar este instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente Termo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente 
denunciado a qualquer tempo. sendo, na segunda hipótese. obrigatória a 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, 
ainda, ser rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, ou quando houver fato ou disposição legal que o torne material ou 
formalmente inexequível. 
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CLÁUSULA NONA — DA PUBLICIDADE 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA será responSavel pela publicação 
do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder 
Judiciário do Estado da Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente convênio, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem acordes, as partes Assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 

SalvadoM de   1,V,a,,c,}4   de 2014. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BANIA 

Wellington César Lima e Silva 
Procurador-Geral de Justiça 

411; SALVADOR-BA 
Ant -nio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
Prefeito 

L" 
MUNICIP DE SAL DOR-BA 

Jorge khotvy H daye 
Secretario Municipal de Educação 

1" Testemunha: 
	

2a  Testemunha: 

NOME: 	 NOME:/Jtkrri-cri:= 	Eff 

CPF n°: 	 CIPF n°:     

Assinatura: 
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TJBA- DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - N°1-160 -Dispanibilização-  sag:oda-leira. 24 de março de 2014 	Cad 1 / Página 380 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 

Adesão de Voluntários 

Nome Lotação Inicio Término 
Carolina Magalhães Darnasceno 'pirá 24/03/2014 23/0312015 
Nessa Jambeiro Vilas Boas Salvador 27/03/2014 26/0.3/2015 
Layla Marcela S. Reis Cargueira Salvador 25/0312014 24/03/2015 
Marcos Fabricio V. do N. Andrade Salvador 25;03/2014 24103/2015 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
GABINETE 

RESUMO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
Processo: 003.0.243829/2013 
Convenentes: Ministério Público do Estado da Bahia e Município de Salvador- Ba. 
Objeto. estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-administrativa, entre os convenentes, para o funcionamento do Serviço 
de Apoio Psicossocial da Infância e Juventude do Ministério Público do Estado da Bahia e cumprir o preceituado nas 
Resoluções n° 67 e 84 do CNME as quais exigem a presença do profissional formado em pedagogia na equipe de fiscali-
zação, subscrição dos relatórios de inspeção das unidades de acolhimento e congêneres e dos centros de atendimento 
socioeducativos, bem como nas demais áreas especificas que demandem medidas extrajudiciais em educação. 
Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir da data desta publicação. 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

LICENÇAS DEFERIDAS 

MAL NOME DO SERVIDOR 
AR'r. LEI 
6.677/94 

QT DIAS 
DEFERIDOS INICIO rÉgmigo QUINQUÊNIO 

 
GESIEL SILVA S 	"OS 

25 1C 21114 01 	1)3:2014 

 I'AFED HENRIQUE 
ARADO MELO 

5 23 ri' 2014 27 02 2H11 

 CLAUDEN1R 
FRANCISCO SIMAS 

1H 0 2 2 0'4 11)1. 4 2 	14 

 ERICK VE211( I1:5 ALVES 
DE NUMEIDA 

04 114,2 1114 111 i13 	111/14 

-  BRUNO (111MAR AES 
SOUSA 

111.  in,  , 22 ? ,2 2r.i4 INi 	113 	.:1114 

MARCIO PAULO 
CORRI:1RA I 1M I 

SANTOS 
113.111 	h 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAH IA. 21 de março de 2014. 

PROCESSOS INDEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

003.0.127801/2011 - ROMILSON JOSE SANTOS DE ALMEIDA. Pagamento de adicional por serviço extraordinário e por 
serviço noturno. 

003.0.103617/2011 - MARCUS VINICIUS NOVAES DE OLIVEIRA. Pagamento de adicional por serviço extraordinário e por 
serviço noturno, 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 	 • 
Procedimento n° 003.0.36857/2014 - A Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado dg Bahia torna público. 
para conhecimento dos interessados, que o PREGÃO PRESENCIAL N°  007/2014 - Objeto: aquisição de espelhos - restou 
DESERTO. Salvador-BA 21/03/2014. Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Pregoeira Oficial. 

AVISO DE LICITAÇÃO REMARCADA' 
Procedimento n° 003.0.36857/2014 - Pregão Presencial n° 007/2014 - Objeto: aquisição de espelhos. DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: 03/04/2014 as 09h3Omin. Obs.: O Edital e seus Anexos poderão ser adquiridos no site. wwnpba.mp.bn  
licitacoesipp.asp - modulo "Licitações do Ministério Público". Informações com a Coordenação de Licitação pelo telefax (71) 
3103-0112/0225 - Salvador-BA, 21/03/2014. Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Pregoeira Oficiai. 
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fixados em alo de Secretário MnIpat da Fazenda ensowa a colxança do valor Magoando houver 
sido estabeledda redução 

SECA° Ifi 
Das ~pies  Eepeclide 

Art. :2. Nas hipóteses de enquadramento na estimativa em caráter oncevtdual. o 
conUibuente poderá !moinar mi ~ter do valor eatimado no prezo de até 10 Ideal. dias comados 
da data de clincl da NOIARtação de Lançamenlo. na  forma e contkies eslabelecidas em ate do 
Secretário Menicoal da Fazenda. 

ParegraM (mke Considera-se da ~Mn Individual a estimativa Nada presiamenIe por 
praia definido com base uni Memenlos apurados ¡unto ao conlribulnle. 

ArL 13. A impugnação ou recurso Centra o enquadramento no regime de estimativa 
n.o suspenda e exigibilidade do crédito tnbuttrio. devendo ser recolhido o  vidre  que o contribuinte 
rapinar devida. 

§ I.  Na hipótese de indererimento partial ou total da impugne:do o contribuinte deverá 
recose a ~ce do valor do imposto no prato de até IR (dez) dias contados da data de uintia 
da decisão. 

fir  O não pagamento do esmos-to no prazo do § ensejara e sue inscrição em Dívida 
AUL sem prejulao de subas sançaes, caso o contribuinte seja subrnelIdo àação Paul 

[APOLLO 111 
Deu  DispesIçães Final" 

Ari_ 14. age excluídos do regime de estimava. os contribuintes enquadrados como 
Monsempresas (ME] • Empresas de Pequeno Porte [EM. quando optantes pelo Regime EsPecial 
Unificado de M0~ de Tributos e Contribuições - Simples Nacional. Insliluldo pela Lei 

Illtn
Sementar n 23. de 4 de dezembro de 2006. solvo no que se relerir ao cumnrimenb de 

Igaçam atessâtias. em especial à mnIssio de documento fiscal determinada pela Administragào 
TriladOna. 

Art. 15. A Secretaria Osinkipa1 da Fazenda eetabetecert por MlermedSo de Instrucao 
Normatéva.pnxedimenbs e mienteçare necessdrios á eplicaçÃo deste Decreto 

Art. 1.6. Este Decreto entra em sigo* na data de sua putficação. icardo evogado 
Decreto  n• 13.611. de 13 cle maio de 2002. 

GABINETE 00 PREFEITO 1.1UNICIPAL DOSALVAOOR. em 24 de fevereiro da 2014. 

*1110 1110 CARLOS PEIXOTO OS hurautiss NETO 
Prefeito 

.10A0 tNÁCIO  RIBEIRO ROMA NEM 
Chefe de Gabinete de Prelado 

MAURO  RICARDO MACHADO COSTA 
Secretario Municipal da Fazenda 

INKROS SIMPLES 
DECRETOS de 24 de fevereiro de 2014 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL 110 ESTADO DA BANIA,  no uso de suas 
rid.eçdes. 

RESOLVE .  

Nomear JOSÉ ANTONIO DASILVA PIRES pare alerto o cargo em comissão de Seemttulo 
de Gebenell. Grau 51. da Secretaria Municipal de Promoção social .Combate à Pedraza e exonerar. 
a ~ido. do numa [ergo. JOELSON SANTANA CO SILVA- 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR CAPITAL DO ESTADO DA BANIA. no uso de suas 
atntuiçOes e tendo em vista o que consta do Processo 044/2014 -SOER  

para responder cumulativamente pela Fundo de CofluiahçadetheietSelor de Gestão de Maledals 
• Petnmerdo. grau 63 de Suoenntandiencia de %Miare para a mulheres. em substituição e titulo 
Ana Web Nascimento dos Santos. malrgula 95, no periodo de 06/03/2014 a 04/01/2014. por motive 
de licença premio. 

GABINETE DA SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS PARA AS  MULHERES, em 24 de Fevereiro da 2014, 

MONICA MARCIA MULA PASSOS 
Supero-doi:1e~ 

~CURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PONS 

PORTARIA NI" 015/2014 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR. CAPITAL 00 ESTADO DA BANO.. no uso de 
suas atribUiÇões. 

RESOLVE. 

Designar, a pariu de 06/03/2014. O servidor CLAUDIONOR ALVES CERQUEIRA 'nal. 495, para 
substituir CREUZA DA SILVEIRA CRUZ.. mal 22898. na Içando de confiança de Encarregado. grau 61. 
da CAD/PGMS. durante 'abafamento da !Miar per motivo de  ferias. 

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO 00 SALVADOR. em 24 de fevereiro de 2014. 

LUCIANA R0121115U6  VIEIRA LOPES 
Procuradora-Geral 

PORTARIA Ir 016/2014 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICIPM DD SALVADOR CAPrTAL 00 ESTACO DA BANIA. no uso de 
suas atitudes, 

RESOLVE: 

Desonar a park da 06/03/2014. a servidora DINALVA CANOIDA SOMOS, mat.810861. para 
me:sidos MARIA DA AMJNCI.10.0 SANTOS SOUZA. mal. SI 0540. na /unção de  ~Rança  de  chefe 
do setor de JunsprudOncia. Legislação e %uiraçu, ancieicas. grau 63.  desta %MS. durante o 
erastenimle da ~ar, per motivo de fines 

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO OUNICIPIO DO SALVADOR. em 24 de fevereiro de 2074 

LIMAM  RODRIGUES VIVRA LOPES 
Procuradora-Geral 

RETIFICAÇÃO 

Na portaria 05012013. publicada,,, DOM de 14/09/2013. 

ONDE SE LÊ. ELIENE NEVES PAIVA DE OLIVEIRA 

LE.a SE ELIENF NEVES PAIVA DE ARAUJO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA H' 026/2014 

RESOLVE: 

[Obrara disposigio do MinMeno Público do Estado da Bailia.  nos  temos do Convénio da 
CeoperatioTgailca. até 31/12/2014.a Servidora CRIST1ANA FINTO NEVES. ma 'Mola B70190, lota da 
Seentaila Municipal da Educação. 

GABINETE DO PREFEITO MLINILIPAL DO SALVADOR, em 24 de laverifirra de 2014 

Rapolgicada per ter saldo Incompleta 
Ne00Mde22 a  2J112/2014 

Aprova o Reforço de Cota Rumens referente 
ao mês da Pereiro de 2014 para os Orçada e 
arMaaeles  da  PMS. 

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

Superinbandência de Metas pan as PrkAlreses -SPIA 

PORTARIA N11012014 

A SUPERINTENDENTE DE MUTILAS PARA AS MULHERES, CO uso das suas ~Ulceres que lha 
confere o Art. 12. inciso. asa k. do regimento 'eterno da SPM. aprovado peio ~ato  e 15.537, 
de 07/03/2005„ alterado peio Decreto e  18.519, de 03 de julho da 2006 e pelo Decreto n• 17À09, de 
18 de março de 2009. 

RESOLVE. 

Designar a servidora Vânia Lucia Passos Selva. matríctita ii 109, secretária adminisfrativt grau 61  

O Secretário Municipal da Fazenda do Município do Salvador  no uso de mos abibuoón. com  
~da mento no An. 8' da Leu Complementar n• MI de 04 de Maio da 2000. comboiado com o An. 6° 
do Decreto 24.734 de 16 de Janeira de 2014. 

RESOLVE 

ArL1'.. Aprovar Relego da Cota Financeira do Gabinete do Vice 	o. de SIAS e da SUCO nas 
tontas e valores Indtcados no Anexo 1 desta Portaria 

snr-  Estr. %flana entra em vigor na data dê sua publicação. 

GABINETE CO SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA DO SALVADOR. am 19 de Pararem, de 2014. 

MAURO RICARDO  MACHADO COSTA 

Sofreiam Municipal da Fazenda 
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AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM 

MM Pe2014001043 

PROCESSO PO: 001093/2013 

EMPRESA IM.G.COM  DISTRIBUIDORA E SERV..LTDA - ME 

OBJETO:PAPEL PARA REPRODUÇÃO ALCALINO 750/M2 BRANCO TAMANHO 44 - PAPEL PARA 

REPRODUÇÃO...4. GRAMATDRA 750.1M2. ALCALINO. FIBRA LONGITUDINAL. COR BRANCA. TAMANNO 

210 X 297M14.EM8ALASEM PACOTE COM 5011FCIM4S.CONFORME NORMA DA ABNT HM-ISSO A 
216:96 

CNPRIAF: 113.467.477/13001-35 

VALOR TOTAL RI 3.4134.00 I TRES MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS) 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 30/2013 

DOTAÇÃO ORÇOJAENTÁRIA IS 122.0151001.3.3.911.30 
PROJETO/ATNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SEI:NUS TÉCNICOS  E  ADMINISTRATIVOS - LIMPURB 

FONTE 050 
NOTA DE EMPENHO: 2014/660104 

DATA DA ASSINATURA 2402_2014 

Salvador. 25 de favonio, de 2014 

RÁBA ALVES 

Pretdence da LIMPUREI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DEFESA CIVIL 

SupednIMitlekriecleConserva:ão eObrasRabiai:as do Salvador -SLICOP 

RESUMO DO CONTRATO ASJUR W 010/2014 

Processe nr: 11306/2013 

Concarriamia 010/2013 
Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÉNCIA PE CONSERVAÇÃO E OBRAS PUBLICAS DO SALVADOR- 

CRPJ n'10.635.089/000I-16 
Contratada: METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTOACHPJ/MF it•  07.478.417/0001-03 

@Neto: EleCUÇie.  Sob o regiM• de empanada por preços unnirloa, dos ...eitos de manutenção 
e conservação da infreestruture urbana do municio, de SMva der. correspondente ao LOTE Dl - 

PREFEITURAS BAIRRO II.V e A. 0:0101lne 'Termo de Referinca. 
Valor globat RS27.705.006.21 Ivinte e seta (Slhões. seteumtos e cinco mil seis reges. Main e um 

"—os) 
ligação Ortementana: CLASSIF INSTITUCIONAL: AI 60.02 - GERAF - CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 
15.451.0161202 e 15.451.0102279 e 15.451.004.1017 a 15.451010.1283 - ELEMENTO: 13.90_39 

- FONTE DO RECURSO: 000- Tesouro *I ou  042 Rayalties 

Prazo d.e vigiada: 365 (Rezardes 'Meneara Painel dias corndcts.Pontedoe a partir da data de Sua 

assinatura. 

Base Legal: LIS Federal e 8.664193 
Date ttenitlinallira: 21/0212014 

Assinam JOSÉ HAMILTON DA SILVA BASTOS - SLICOP 
MAURO DE DL POEIRA PRATES - METRO 

RESUMO DO CONTRATO ASJUR PO  011/2014 

PIOCIMS011,  1866/2011 
Cialcarrênla nt: 018/2013 
Contratante: SLICOP-SUPERINTENOÉNCM. DE CONSERVAÇÃO E OBRAS PÚBLICOS DO SALVADOR-

CNN it 10.635.009/0001 -16 
Contratada: JOTAGÉ ENGENHARIA COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LIDA/CNN/ME sob o if 

14.820.9511/00814O 

ObjebX EXSCUÇãO.100 O regime  de empreitada  por  geme ganirias dos serviços 	vterirran 

e <MS ervir.in da infreestruture urbana do Municiem de Salvador. eorremmnelant• ao LOTE 02 
PREFEITURA BAIRRO IV. redrar me a Tno  de Riderincla. 

Valor global: R527.793.090.3E1 (vinte e sete mimaria. setecentos e noventa cri, mit noventa • novo 

reais. trena e oito centavos) 

Dotação OrlaMeritárla: CLASSIF INSTITUCIOSAIP 47.60.02 - GERAF - CLASSIF ORÇAMENTÁRIA 
15.451.018.1202 • 15A51.018.2279 e 15451.0041017 a 15451.018.1283 - ELEMEN/11 3.3.90.30 

- FORTEDORECURSO: ODD - Tesouro arces 042 - Royatties 

PT310 de  vtância: 365 Itrs...•••• e 'assola e circo) (Nas condas. contados a partir da data de sua 

snrialura. 
Rasa Legal LM Federal rin 8066/93 

Data de ASSInatUra; 21/02/2014 

Asseiam JOSÉ HAMILTON EIA SILVA BASTOS - SUO3P 

EUGENIO SILVA CARVALKO -JOTAGE 

RESUMO DO CONTRATO ASJUR 012/2014 

Processo n't 1806/2013 

Concorrência ar: 018/2013 
Contratante: SUCOP-SUPERINTENOENCLA DE CONSERVAÇÃO E OBRAS PD IÇAS DO SALVADOR- 

ClIPJ a•  104350I9/000I-t6 

Contratada: CONSTRUTORA BSIA LMA-CHIPJ/NIF nr 07.324.514.0001-41 

01II•lor Exe0440,  sob o  regime de emoredada per preços unitânos, das santos de manutenças 

e conservação da infraesbotwa urbana do MunpiRo de Salvador. correspondente ao LOTE 01 - 

PREFEITURAS BAIRRO PI. VIII e IX.  conforme O  Termo de atierenaa 
Valor global.: R527.773 31700 vinte e sele ~Pules salerentos e noventa e trás miL treamloo a 

dezessete maisl 
emacio Orçamentária: CLASSIF 'R5T1111[101411.; 41.6002 - GERAF - CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA 

15.451_018.1202 e 15.451.0162279 e 1 5.451.00.4.1017 e 15.451.010_1283 ELEMENTO: 13.90.39 

- FONTE DO RECURSO: 000 - Tesouro e/ou 042- Rovalties 

Prazo de vigiada: 365 (trezentos e sessenta e cinco) &as rondou. contados e partir da data Re sua 

Base Legat Lei Fed.aral n* 0.666/93 
Data de AssMatura: 21/02/2014 

ÃSSillaillr  JOSÉ HAMILTON DA SILVA RASTOS - SUCOP 

BERNARDO CARDOSO ARAÚJO - RSM 

RESUMO DO CONTRATO ASJUR Ne 013/2014 

Processo 1006/2013 

Concorrência nr.: 018/2013 
Contratante; SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE CONSERVAÇÃO E OBRAS PUBLICAS DO SALVADOR- 

CrIP.1 O' 10.635.089/D001-16 

Contratada ROBLE SERVIÇOS LTEIA-CNNIMF n'05.874.949/0001-34 

MOIO Eaecução. sob O  regime  de emprenada por prema unindo,. es senrIC09 de manutenção 

e conservação da intraestreture urbana do Mon doto de Salvador. torraspondente ao LOTE 04 - 

PREFEITURAS BAIRRO. Via VII. conforme o Termo de  Rel1141114i. 
WIlar global ~309.693.61 (vinte e eito mantes. trezentos ano.. mil. saturados e noventa er Rés 

reate. sessenta e  isn  omtavosl 
[lotação Orçamentána EL4SSIF INSITTUCIONAL: 47.6062 - GERAP - CLASSIF. ORÇAMENTARIA 

15.451.01612E12 e 15.451.0102279 • 15.451.0041017 e t s.4si. a  e.?  n3 - ELEMENTO: 1190.39 

- FONTE DO RECURSO: 000- TISOUre atou 042 - Royatties 

Prazo* vigência. 3651trezentos e sessenta e elltell dias ~CLOS. contada,. panir da data de sua 

5551118f" 
Rase Legal Lei Federal ri• 8.666/93 

Date de nesmeture11A9212014 
as.. JOSÉ AMILTON DA sura BASTOS SUCOP 

MARCO ANDRÉ QUEIROZ BARRAL - ROBLE 

GABINETE DO PREFEITO - GARP Procurador-Geral de  lusIst  a 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
QUE ENTRE SI MARRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 00 

ESTADO DA BANIA E 0MUNICÍPIODESALVADOR. 

OBJETO: 
	 Cooperado Nanico admmineatara. para o fincicaamenie do Sammo 

da Apoio %ensacai da Infama e Juventude do Ministério PribINO ao 

Estada da Ela ha. 

VIGÊNCIA: 
	

5 anta partir da data de mia pubbcario 

DATA DA 

ASSINATURA: 	 la /02 /2014 

ASSINAM 	 ffiWMWONCÉSMUMEMU 
Ministério POI/LIO do Estado da Batia  

ANTONIO CARLOS PELVOTO DE MAGALHÃES NETO 

Município de Salvador 

Prefeito 

JORGE ANCORO HEDAYE 
Municipais de Salvador 

Secretário ~Armada Eduracão 

RESUMO 

TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE BALCÕES 

DE JUSTIÇA E CIDADANIA NO MUNICÍPIO PE 

SALVADOR 

OBJETO; 	 Estabelecer dintrizeS para a iMplementaçãO de unidades de in19400 

da Protelo Balcão deJustiça e  Cidadifil.  na  Município de Salvada. 

RESUMO 



Gabinete do Prefeito 

SI SALVADOR 

PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

Oficio n° 	/14 	 Salvador,  [sio  de março de 2014 

A Sua Ex' o Senhor 
Dr. MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia 

Senhor Procurador-Geral 

Cumprimentando V. Exa, encaminho 01 (uma) via original do Convênio de 

Cooperação Técnico-Administrativa celebrado entre esse Ministério Público e o 

Município de Salvador, juntamente com as cópias do seu Resumo publicado no 

Diário Oficial de 28/ 02 a 06/03, e da disposição da pedagoga Cris-tiana Pinto 

Neves em 25/021 2014. 

Atenciosamente, 

J011 	CIO RI 141 NETO 
Chefe de Gabinete 

Coordenação do CUA ue uridi‘yu e ton.-- 

Recebido em c.20  I  93  I2Cia 

Funcionário (a) 



Secretaria da 
Educado 

PRIMEIRA  CAPITAL oo BRASIL 

Salvador, 17 de março de 2014 

Of. n°. 0274/2014 

^Ansiemo Publico da Estado da Balsa 
Procuradana-Geral de Justiça 
Numero 	OG3.0.49924/2014 DrIgnai 

Cata 	'813/2014 	Hora- 15 16 

Recebido por brancatampos VOLut  

Ao Senhor 

Dr. Márcio José Cordeiro Fahel 

Procurador-Geral de Justiça 

• Ministério Público do Estado da Bahia 

Senhor Procurador, 

Encaminhamos fotocópia do Termo de Cooperação Técnico-Administrativa 

devidamente assinado, que tem como objetivos estabelecer e viabilizar o 

funcionamento do Serviço de Apoio Psicossocial da Infância e Juventude, com 

a cessão de uma Servidora Municipal. 

Colocamo-nos a disposição para o êxito dessa parceria e, oportunamente, 

desejamos sucesso para a sua gestão a frente do MPE. 

Respeitosamente, 

Jorib Kh 

Secretán 

Ury 

Solar Boa Vista de Brotas, S/N, Engenho Velho de Brotas, CEP: 40.240/640 
Salvador/Bahia - Tel.: (71) 2202-3000 



MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DA SAHA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE 
SALVADOR, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n° 
04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5' Avenida, if 750, Centro 
Administrativo da Bahia, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Wellington César Lima e Silva,  e o  MUNICÍPIO DE SALVADOR, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n° 13.927801/0001 49, com sede na Praça 
Municipal, sin, Palácio Thome de Souza, Centro, Salvador- Ba e a Secretaria 
Municipal de Educação, inscrito no CNPJ n° 13.927801/000006 53, com sede á Rua 
Parque Solar de Boa Vista de Brotas, Engenho Velho da Federação 
CEP.:40.240.640,Salvador- Ba, neste ato representados pelo Prefeito António 
Gados Pehcbto de Magalhães Neto e pelo Secretário Municipal de.  Educação, 
Jorge Khoury Hedaye,  celebram o presente Termo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo tem por objeto estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-
administrativa, entre os convénentes, para o funcionamento do Serviço de Apoio 
Psicossocial da Infância e Juventude do Ministério Público do Estado da Bahia e 
cumprir o preceituado nas Resoluções n° 67 e 84 do CNMP, as quais exigem a 
presença do profissional formado em pedagogia na equipe de fiscalização. 
subscrição dos relatórios de inspeção das unidades de acolhimento e congéneres 
dos centros de atendimento socioeducativos, bem como nas demais áreas 
especificas que demandem medidas extrajudiciais em educação. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O servidor do Municipio d 3  Salvador cedido por este convênio deverá desempenhar 
atividades no exercício do seu próprio cargo, conforme dispõe art. 10 da Lei 
Complementar n° 36/04. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES X 

114 



MINISTER/O PUBLICO 
00 ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA será responSável pela publicação 
do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder 
Judiciário do Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente convênio, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E. por estarem acordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas _que também o 
subscrevem. 

Salvador:Iti de 	de 2014. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA 

Wellington César Lima e Silva 
Procurador-Geral de Justiça 

14 DE SALVADOR-BA 
Angírtio Carlos Peixoto de 

/ Magalhães Neto 
Prefeito 

MIJNICIP}Q DE AL DOR-BA 
JornhoV  H daye 

Secretário Municipal de Educação 

1° Testemunha: 

NOME: 
2a  Testemunha: 

NOME: 

  

CPF n°: 	 

Assinatura: 

CPF n°: 

Assinatura: 

414 
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lixados em ate do Secretário Municipal da Fazenda ensejara a cobrança do valor totalpitando h ouveX 
sido estabelecida redução 

SEÇÃO 11i 
Das Otieposlodee Especiais 

Art. 12_ Nas hipóteses de enquadramento na estimativa em carâter individual. o 
conirlbutnle poderá Impugnar ou recorrer do valor esinnado no preze de até 10 Ideal dias contados 
de data de ciência da Notilicação de Lançamento. na forma e condições esiateleddas em aro do 
Secretário Municipal da Fazenda. 

Parágrafo tio mo Considera-% e de Cariter ind ivJ dual a estimativa fixada previamente por 
prazo definido. com  base em dementas. apurados ;unto ao coeiramin La 

Art. 13 A Impugna cào ou recurso conira o enquadramento no regime de estimativa 
não suspende a exigibilidade do credito matutaria, devendo ser remth ido o valor que o contribuinte 
reputar devido 

§ I" Na hipótese de indeferimenM parcial ou tola' da innpugneçao, o contribuinte dever> 
recolher a diferença do valor do imposto no prazo de atê 10 idez) dias cardados da dela de ciência 
da dectsào. 

§ .2. O não pagamento do imposto no prazo do § 	ensejará a sua inscrição em Divida 
ATIVO, sem prejuI7e de outras sanções. caso o contribuinte seja submetido à ação fiscal. 

CAPITULO VI 
Paz Oupesiçèes Fineis 

Ari 1 e, Estão excluidos do regime de esurnadva, os contribuintes enquadrados tomo 
Micmempresas IMEL e Empresas de Pequeno Pode tEPPI. quando optantes pelo Regime Especial 
'Militado de Arrecadação de inbutos e Contributpttes - Simples Nacional. insieu ido Dela Lei 

I 

	

	mplemeniar n• 123. de 14 de dezembro de 2006. salvo no que se reterir ao cumprimento de 
Jarlgações acessórias, em espadai à emissão de documento Fiscal determinada pela dif ministração 
16R:tilaria 

Art. 15 A Secretaria Municipal da Fazenda es t abelecerà. por intermédio de Instrucào 
NorrnatiVa, procedimentos e orientações necessdnos á aplIcacdo deste Decreto 

Ari. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. ficando revogado o 
Decrete n'13.611. de 13 de maio de 2002_ 

GABINETE00 PREFEITO MUNICIPAL DD SALVADOR em 24 de feveretra de 2014 

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHAES NETO 
Prefeito 

SOWINACID RIBEIRO ROMA NETO 
Chefe de Gabinel e do Are reli° 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
S ec reli ri o Municipal da Fazenda 

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 24 de fevereiro de 2014 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BANIA. no uso de suas 

RESOLVE 

Nomear JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA PIRES para exercer o cargo em comissão de Secretario 
de Gabinete. Grau 51.0a Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate àPobreta e exonerar. 
a pedido, do mesmo cargo, JOELSON SANTANA DA SILVA 

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DÁ DARIA. no uso de suas 
atribuições e lendo em vista o que consia de Processo 046/201 - SIAM.  

para responder cumulativamente pela aintà.0 de Confiança de Chefe do Setor deGestãodeMateriais 
e Patrimônio. grau 63 da Superiniendência de Polilcas para as Mulheres. em subsliluição a titular 
Ana Lúcia Na sc imen lo dos Santos. matricula 95, no parindo de 06/03/201 4 a 04/04/201.4. por motivo 

de licença prêmio 

GABINETE DA SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, em 24 de Fevereiro de 2014. 

MÓDICA MARCIA RALHE PASSOS 
Superintendente 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

PORTARIA N° 015/2014 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BANIA, no uso de 

suas ai dhutpies. 

RESOLVE 

Destonar, a partir de 06/03/2014. o servidor CLAUDIEINOR ALVES CEROUEIRA mat. 495. para 
suestautr CREUZA DA SILVEIRA CRUZ, ma( 22398. na Inçai" de confiança de Encarregado. grau 61. 

da CAD/PGMS. durante o astarneido da Ulular por mollvo de idas. 

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICIAI° 00 SALVADOR em 24 de fevereiro de 2014 

WCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES 
Procuradora-Geral 

PORTARIAS* 016/2014 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA FIARIA, no uso de 

suas atribuições. 

RESOLVE 

Destonar, a partir de I4/03/2014. a servidora DINALVA CÂNDIDA SANTOS. mal 610061. para 

substituir MARIA DA ANUNCIAÇÃO SANTOS SOUZA. rnat RI 0840. na Punção de confiança de &ele 
do setor de Jurisprudência. Legtslatão e Publicações Jurídicas. grau 63, desta PGMS. durante o 
afastai/leni o da Ulular por motivo de férias 

GABINETES/1 PROCIIRADORA-GERAL DO MUNIC03300 SALVADOR.em 24 de Fevereiro de 2014 

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES 
PrOCUrada,a-Gera 1 

RETIFICAÇÃO 

Na porfiaria 050/2011 publicada no DOM de 14/09/2013 

ONDE SELE ELIENENEVES PAIVA DE OLIVEIRA 

LOA-SE, ELJENE NEVES PAIVA DE ARAUJO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA W 026/2014 

Colocar a disposição do Ministério Público do Estado da Raiva. nos termos do Convênio de 
Cooperação Técnica. ale 31112/2014.a servidora CRISTIANA PINTO NEVES. matricula 8713190. latada 
Secretaria Municipal da Educação 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL CO SALVADOR. em 24 de Fevereiro de 2014. 

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

Superttendenoa—  dePoaiaspara as Mutheres- SPP4 

PORTARIA N° 10/2014 

A SUPERINTENDENTE DE POLIITICÁS PARA AS MULNERES, no uso das suas atribuições que lhe 
conteve o Ari 12. inciso I. atines k, do regimento interne da SEM. aprovado pelo Decreto ri 15 537. 
de 07103/2005. alterado pelo Decreto na  113319, de 03 de tolho de 20011 e nele Decreto nf 19.409. de 
15 de março de 409. 

Repulgkode por ter fardo Incompleta 
No DOM de 225 24/02/2014 

Aprova O Reforço de Cala FInancalra referente 
ao mês de Fevereiro de 2014 para os Órgãos e 
entidades da PMS 

O Secreláno Municipal da Fazenda do Munictido do Salvador no uso de suas atrIbuinties, com 
fundamento no Ad r da Lei Compternentar n• 101 de 04 de Maio de 2000. combinado como Ad 6' 

do Derreto 24,734 *16 da Janeiro de 2014 

RESOLVE. 

Aprovar RPFOrÇO, de Cola Financeira do Gabinete do Vice Preleito, da SMS e da SUCCIP nas 

I onies e valores indicados no Anexo I desta Portaria 

Art. r- Esta Podaria enira em vigor na data de Sala publicação 

GABINETE DO SECRETARIOMUNICIPAL DA FAZENDA DO SALVADOR, em? de Fevereiro de 2014 

RESOLVE 
MAURO RICARDO MACHADO COSTA 

Designar a servIdtra Afilia Lucia Passo; SiLva, matricula 	09 	a administrativa. grau 61 
	 ecreldna Municipal da Fazenda 



  

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

 

 

Ref.: n°003.0.49924/2014 

DESPACHO 

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Contratos e 
Convênios, para conhecimento e adoção das providências necessárias. 

Em 20/03/2014. 

GEDER L 	HA GOMES 
Procurador- ,k€119;" e Justiça Adjunto 

Para á $-"rf  tos Jurídicos 
(Ato de Delegação ri 24/2.14, publicado no DJe de 17/03/2014) 



DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO 	 
sala eRaomemsla redufat 

SEÇÃO III 

a EatrImino gra. 63 da Ssqa. Alan 
Ana imma las, mesas mas gamos man 

ao Meula MAMAI 

ItADINATA DA SOPEPINTENDEDIA DE 	01 05 PA51A5Án HE o 

MÔNICA MARCA PULITE PASSOS 

Seer roce Mooropv eaCao5oda 
	 Sapartntendarre 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

PORTARIA W B15/2014 

uoste ao psase de ttla 13 dor dias contadas d• 0E2 55 [anua 
A PROCLPADDPAaCEflL DO MUNICIPIO OU SALVADOR. CAPITAL 00 ADIADO DA ALMA 

oc000to 	Aro,. do L 	ensaiara A Asa ssentAs em Ovou!. 
7 mo cem/AJAM sem supmetepo má. Ustal 

CAPITULO Hl 
	 RESDLNE 

Das ChnoSiçõe• Ri, ao 	
DeMsnar o parl. ou CAMIPEIM o 'moda, ILAUCAONOR ALVES SERCLFEINA. eaÉSus Dam 

attana Hunimpa1 da Salenda estabelecera. pot intermédio, ar Intstruçào 

•-.SINETA si 1 ANAFEI-0 MUNICIPAL Iltu SALVADOR em EA Os Inumo° as IA. 

Aromo CARLOSISIXOTO DE MAGALHAÔMEIO 
Prele5o 

JOAOINActo ROSEIRA ROMA Ruo 

MAURO RICARDO RACHAR° COSTA  

GANIAM DA PROCLIPALORA EPS DO IMINICIPSO DO SMAADOA 	“. cê Anstmni se I 77 

LUCIANA ROORIGIJESVIEIRA LOPES 
PC oe urad era Gni 

PORTARIA N' 016/2014 

L DO MJNIAltlinansAAvADJH CAIA TA. DO ENIADn CL RAV.r. nn 	de 

Sqnsithur MANIA Ot ANUNCIACAO SA 
casem, e 	iNr Ai d 	I( , 

NAIONAM EA FE 

LUCIANA RUDRICUET VIEIRA LOPES 

DECRETOS SIMPLES 
	

RETIFICAÇÃO 

DECRETOS de 24 de fevereiro de 2014 
Na untimma CNC 201 publoada no DOM qt 1 I. Int MI. 

COCE SELE EL ENE NEVES PASÁ Dl is VA RA 

ao tOSE ARMAI° DA A LIMIARES para mester carga em Aurnissau em st:Art.1MA 

	

o 	SI Au SurratarmIttonmpal da Prommla Sumi e Combate a Pobreta e emanemo 
to -Asna sargo Jansen SANTANA DA SILVA 

lt AREI Call) latifraCIPAL DO SALVADOR CAPITAL CU CS MOO DA CAFUA ao use de suas 
as e lendo SM rolam que consta de Protesse 04613014 -SMED 

mansa CRISMAR< PINTO NEVA 

10 	dr 7111 

GABINETE DO PREFEITO- GABP 

Supenntendeno.adePolicasparaasfeutteres-SPM 

PORTARIA N° 10/2014 

A nIPLA VlstICED TE HE ACLIMOU PARA AS MULHERES no •ma das.Auas alnqurçoes que lhe 

	

a A,P 	IMLISn ohnea do Ternente interne Ao SPM ARAMAM) pala Otorato n' 15 537  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA — SEFAZ 

PORTARIA N°026/2014 

Republkoda Per ter saida ASOMPléla 

No ORM de 22s 24/02/301.4 

Andante-ao 	An Ir da te Carronewentar nt 101 ao OA ae MAA ou /IMO Atanbinarle Aunt q Ast 6 

ao Derreta .717 737 de soa ianetra de /UM 

RESOLVE 

GabineM de Men Prol 0114  1. 5 	d 

temes e vaiares indicam:H nu Anate 

Art At Esta MIMAM entra Mn mgOt na data de sua 13,bli[ar ao 

CABINEft DO SECRETARIO MUNICIPAL 01 FACEAVA GO SALVACOP 
	da Fare,o 

MAURO 	 00 MACTIADO COSTA 

re 

01 



Na oportunidade reafirmo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

consideração e apreço. 

Eliana Elena ortela B 
Promotora de Justiç 

Coordenadora do CAO da Criança e do Adolescente 

Coordenação do Centro de Apoio Operacional 
da Criança e do Adolescente 

Salvador. 02 de dezembro de 2013. 

URGENTE 

sibnisterio Publico do Estado da Saha 
Procuradoria-Geral de Justiça 
Numero 	003.0.243829/2013 Onginal 
Data 	3/12/2013 	Hora 09 31  

Qt.VoI 	Recebido por danara oliveira 

MINATÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

Oreio 110506/2013 
SIMPn043.0157788/2011 e n10010.14114 • .2011 

Exmo Sr. 
Dr. Mareio José Cordeiro Fahel 
D.D. Chefe de Gabinete 
NESTA 

Senhor Chefe de Ga iinete, 

Sinto-me do preseme para solicitar a V. Exa. a elaboração de minuta de Termo de 

Convênio de Cooperação Técnica Financeira, a ser celebrado entre o Ministério Público do Estado 

da Bahia e a Secretária Municipal de Educação, que terá por objeto a cessão da servidora municipal 

Cristiana Pinto Neves, matricula n°878.190, Coerdenadora Pedagógica!, para exercer as seguintes 

atividades: 

1. prestar apoie técnico à 5a Promotoria de In anc a e Juventude. com  atribuição 

na área de educação; 

2. atuar em fis mlizações a Unidades de Acolhimento Institucional e a Unidades 

de medidas -3ocioeducativas, de forma a se dar cumprimento ao preceituado 

nas Resoluções if 67 e 84 do CNMP, z..s quais exigem a presença deste 

profissional na equipe de fiscalização, subscrição dos relatórios de inspeção 

dos abrigos e dos centros de atendimento. 

Outrossim, ressa.to  ser de conhecimento do Exmo. Sr. Dr, Procurador-geral de 

Justiça deste Estado a cessão da referida pedagoga, o que foi objeto de tratativas efetivadas 

diretamente ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de Educação, Dr. Jorge Khoury Iiedaye. 

Ministério Público da Bahia 
- 	5' avenida, n° 710, Centro Administrativo — C -Á': 41.745-004 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O MUNICiP10 DE 
SALVADOR, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: inscrito no CNPJ n° 
04.142491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5° Avenida, n° 750, Centro 
Administrativo da Bahia, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Wellington César Lima e Silva, e o MUNICÍPIO DE SALVADOR, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ n° 13.927801/000006 53, com 
sede à Rua Parque Solar de Boa .Vista de Brotas, Engenho Velho da Federação 
CEP.:40.240.640,Salvado- Ba, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação, . Jorge Khoury Hedaye, celebram o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo tem por objeto estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-
administrativa, entre os convenentes, para o funcionamento do Serviço de Apoio 
Psicossocial da Infância e Juventude do Ministério Público ,do Estado da Bahia e 
cumprir o preceituado nas Resoluções n° 67 e 84 do CNMP, as quais exigem a 
presença do profissional formado em pedagogia na equipe de fiscalização, 
subscrição dos relatórios de•inspeção das unidades,de acolhimento e congêneres e 
dos centros de atendimento socioeducativos, bem como nas-  demais áreas 
especificas que demandem medidas extrajudiciaiS em educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

Pelo MUNICIPIO de SALVADOR-BA: 

- Colocar à disposição 01 (um) servidor do quadro permanente.  de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Salvador, formado em pedagogia, para prestar serviços 
pedagógicos da Infância e Juventude do Ministério Público do Estado da Bahia, 
notadamente no que se refere às fiscalizações das unidades de acolhimento 
institucional e das unidades de medidas socioeducativas, incluindo a 
elaboração de relatórios de inspeção dos referidos estabelecimentos, tendo em. 
vista o quanto disposto nas Resoluções n° 67 e 64 do CNMP, que exigem a 
presença de profissional formado em pedagogia na equipe de fiscalização e 
subscrição dos relatórios de inspeção dos abrigos e dos centros de 
atendimento. 
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Pelo.MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

- Manter, ainda que por substituição, providas as vagas de sua representação 
no Serviço de Apoio Psicossocial da Infância e Juventude do Ministério Público 
do Estado da Bahia. 

- Promover, no âmbito das Promotorias de Infância e Juventude, a execução 
das atividades inerentes às funções institucional e constitucional do Ministério 
Público. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os custos operacionais referentes ao objeto deste Convênio serão cobertos pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 

MINISTÉRIO PÚBLICO: 

a) se tompativel, a gratificação pelo Exercício Funcional em Regime iie empo integral e 
Dedicação Exclusiva - RTI, ou por Condições Especiais de Trabalho- C ET a ser paga ao 
servidor mencionado na cláusula anterior, através da atividade nu  200 • - Administração de 
Pessoal e Encargos; 

b) pagamento de diárias, na eventual necessidade de deslocamento do servidor, para 
implementação das ações do presente Convênio, através da atividade n° 2000 - 
Manutenção dos Serviços Técnico e Administrativos; 

_ 
c) concessão de-Lauxilio_eilimentaçãb aos técnicos mencionados na clausula anterior, através 
da atividade ris 2013 - Auxílios Transporte e alimentação aos Servidores e Empregados 
Públicos!' 

- - 
MUNICÍPIO DE SALVADOR-BA 

a) concessão 4 auxilio-transporteS aos técnicos mencionados na clausulo I ri te rio r , através 
da atividade n°-2013 - Auxilios Transporte e Alimentação aos servidores i Empregados 
Públicos; _ 

b) Pagamento das demais parcelas referentes aos vencimenios e ostras vantagens 
pessoais dos técnicos mencionados na cláusula anterior, através da atividade n° 2001 - 
Administração de Pessoal e Encargos. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VEDAÇÃO 

É vedada a indicação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou afins, até o terceiro grau, do Prefeito Municipal e respectivos Secretários 
Municipais, para a vaga a que se refere este Termo. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS 
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As obrigações ora assumidas no acarretam qualquer transferência de recursos 
financeiros entre os participes, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos 
recursos financeiros destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações 
orçamentárias, isto significando que as partes não terão ônus direto com a 
assinatura deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA —DA VIGÊNCIA 

Este acordo terá vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, mediante celebração de 
termo aditiva 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

As adições ou variações em qualquer cláusula, para modificar total ou 
parcialmente este Convênio, exceto quanto ao seu objeto, serão formalizadas, 
mediante consentimento mútuo, através de Termos Aditivos, que passarão a 
integrar este instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente Termo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente 
denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias. Poderá, 
ainda, ser rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, ou quando houver fato ou disposição legal que o torne material ou 
formalmente inexequivel. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICIDADE 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA será responsável pela publicação 
do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (121-e) da Poder 
Judiciário do Estado da Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

Fica eleito o foro da comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente convênio, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem acordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 

Salvador 	de 	de 2013. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
	

MUNICiP10 DE SALVADOR-BA 
DA BAHIA 
	

Jorge Khoury Hedaye 
Wellington César Lima e Silva 

Procurador-Geral de Justiça 	 Secretário Municipal de Educação 

1' Testemunha: 

NOME: 

CPF n°: 	  

Assinatura: 	  

r Testemunha: 

NOME: 

CPF n°: 

Assinatura: 
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ASSESSORIA TÉCNICA- CENTRAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Ref.: Acordo de Cooperação Técnica - Município de Salvador 
Simp: 003.0.243829/2013 

DESPACHO 

De ordem, encaminho o expediente à Assessoria Técnico-Jurídica, 

acompanhado da minuta de Acordo de Cooperação Técnica elaborada por esta 

Unidade e aquiescida pela Unidade interessada, para análise e manifestação. 

Em seguida, â Superintendência de Gestão Administrativa, para deliberação 

acerca da viabilidade de celebração do ajuste. 

Salvador, 10 de dezembro de 2013. 

Cilmo Xavier Cedro Filho 
Assistente Técnico- Administrativo 

Matricula  
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Asst 

PROCEDIMENTO N°. 003.0.243829/2013 - PGJ 

INTERESSADO: GRUPO DE TRABALHO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

ASSUNTO: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EMENTA: MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. FUNCIONAMENTO 
DO SERVIÇO DE APOIO PSICOSSOCIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA. REQUISITOS DO ART. 171 E 174, 
LEI ESTADUAL 9.433/05 PELO DEFERIMENTO. 

PARECER N°. 865/2013 

1. Trata-se de minuta de Termo de Cooperação Técnica, a ser 
firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de Salvador, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de viabilizar o 
funcionamento do Serviço de Apoio Psicossocial da Infância e Juventude deste 
Parquet, com vigência de 5 (dois) anos, admitida sua prorrogação. 

2. No Instrumento sob análise foram fixadas as cláusulas essenciais e 
caracterizado o objeto, além de registradas as condições, obrigações das partes a 
vigênbia e a forma rescisória, na forma dos artigos 171 e 174 da Lei Estadual 9.433/05. 

3. 1 	Considerando que foram obedecidas as prescrições legais e, caso 
a Procuradoria-Geral de Justiça entenda que há interesse administrativo no objeto do 
acordo, esta Assessoria Jurídica é favorável à celebração da avença,, com a 
necessária observância do disposto no art. 173 do supracitado diploma legal, 
aprovando a minuta ora encaminhada. 

É o parecer, s.m.j 

Salvador, 16 de dezembro de 2013. 

jga-vo- 	6. 
Bela. Caroline Santan ilva 

Assessor Técnico-Juridi o 
Matricula - 



MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

Ref.: 003.0.243829/2013 

 

DESPACHO 

Acolho o Parecer n° 865/2013 da Assessoria Técnico-Jurídica desta 
Superintendência, referente ao Termo de Cooperação Técnica a ser pactuado 

L. 

	

	 entre esta Instituição e o Município de Salvador, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, com o propósito de viabilizar o funcionamento do 

Serviço de Apoio Psicossocial da Infância e Juventude deste Ministério Público. 

Encaminhe-se o presente expediente à Central de Contratos e Convênios, para 
conhecimento e providências. 

Em   Y  /  /2.  / 	 

ria Lúcia Dultra Cin ra 
Superintendente de Gestão A inistrativa 

&GA 
Apoio Técnico e Administrativo 

   

'R! 



 

Coordenação do Cendro de Apoio Operacional 
MINISTÉRIO PÚBLICO 	 da Criança e do Adolescente 
DO ESTADO DA BAHIA O 

  

DESPACHO 

Encaminhe-se a minuta do Convênio de Cooperação 
Técnica, a ser celebrada com a Secretaria de Educação do Município de 
Salvador, para à Assessoria Técnico-Jurídico da Superintendência, a fim 
de dar-lhe ciência das alterações efetivadas pela Procuradoria-Geral do 
Município do Salvador, com posterior encaminhamento, em havendo 
anuência às alterações referidas, ao Gabinete do Exmo. Procurador-Geral, 
visando a assinatura do Termo. 

Salvador, 10 de fevereiro de 2014. 

Eliana Elena ortel 
Promotora de Ju 

Coordenadora do (AO da CriançJ Adolescente 

Ministério Público da Bahia 
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MINISTÉRt0 PUBLICO 
) DO ESTADO DA BANIA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE 
SALVADOR, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n° 
04.142491/0001-66. com  sede nesta 'Capital, na 59  Avenida, n° 750, Centro 
Administrativo da Bahia, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Wellington César Lima e Silva, e o MUNICÍPIO DE SALVADOR, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n° 13.927801/0001 49, com sede na Praça 
Municipal, s/n,. Palácio Thomé de Souza, Centro, Salvador- Ba e a Secretaria 
Municipal de Educação, inscrito no CNPJ n° 13.927801/000006 53, com sede à Rua 
Parque Sólar de Boa Vista de Brotas, Engenho Velho da Federação 
CEP.:40.240.640,Salvador- Ba, neste ato representados Pelo Prefeito Antônio 
Carlos Peixoto de Magalhães Neto e pelo Secretário Municipal de Educação, 
Jorge Khoury Hedaye, celebram o presente Termo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

Este Termo tem por objeto estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-
administrativa, entre os convenentes, para o funcionamento do. Serviço de Apoio 
Psicossocial da Infância e Juventude do Ministério Público do Estado da Bahia e 
cumprir o preceituado nas Resoluções n° 67 e 84 do CNMP, as quais exigem a 
presença do profissional formado em pedagogia na equipe de fiscalização, 
subscrição dos relatórios de inspeção das Unidades de acolhimento e congêneres e 
dos centros de atendimento socioeducativos, bem como nas demais áreas 
específicas que demandem medidas extrajudiciais em educação. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O servidor do Münicipio do Salvador cedido por este convênio deverá desempenhar 
atividades no exercício do seu próprio cargo, conforme dispõe art. 10 da Lei 
Complementar n° 36/04. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 
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MINISTÉRIO PUBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

Pelo NtUNICIPIO de SALVADOR-BA: 

- Colocar a disposição 01 (um) servidor do quadro permanente de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Salvador, formado em pedagogia, para prestar serviços 
pedagógicos da Infância e Juventude do Ministério Público do Estado da Bahia, 
notadamente no que se refere às fiscalizações das unidades de acolhimento 
institucional e das unidades de medidas socioeducativas_ incluindo a 
elaboração de relatórios de inspeção dos referidos estabelecimentos, tendo em 
vista o quanto disposto nas Resoluções n° 67 e 84 do CNMP,, que exigem a 
presença de profissional formado em pedagogia na equipe de fiscalização 
subscrição dos relatórios de inspeção dos abrigos e dos centros de 
atendimento. 

Pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA: 

- Manter, ainda que por substituição, providas as vagas de sua representação 
_ no Serviço de Apoio Psicossocial da Infância e Juventude do Ministério Público 

do Estado da Bahia. 

- Promover, no âmbito das Promotorias de Infância e Juventude, a execução 
das atividades inerentes às funções institucional e constitucional do Ministério 
Público: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os custos operacionais referentes ao objeto deste Convênio serão cobertos pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 

MINISTÉRIO PÚBLICO: 

a) se compativei, a gratificação pelo Exercicio Funcional em Regime; de Tempo integral e 
Dedicação Exclusiva - RTI, ou por Condições Especiais de Trabalho- C ET, a ser paga ao 
servidor mencionado na cláusula anterior, através da atividade n ° 2001 - Administração de 

; Pessoal e -Encargos; 

b) pagamento de diárias, na eventual necessidade de deslocamento do servidor, para 
implementação das ações do presente Convênio, através da atividade n° 2000 - 
Manutenção dos Serviços Técnico e Administrativos; 

c) concessão de auxilio-alimentação aos técnicos mencionados na cláusula anterior, sem 
necessidade de ressarcimento pelo Municipio de Salvador, através da atividade n° 2013 — 
'Auxilias Transporte e alimentação aos Servidores e Empregados Públicos' 

MUNICIPIO DE SALVADOR-BA 

a) concessão de auxilio-transporte aos técnicos mencionados na clausula anterior, 
através da atividade n° 2013 - Auxílios Transporte e Alimentação aos servidores  e 
Empregados Públicos', 
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b) Pagamento das demais parcelas referentes aos vencimentos e outras vantagens 
pessoais dos técnicos mencionados na cláusula anterior, atreves da atividade n° 2001 - 
Administração de Pessoal e Encargos. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VEDAÇÃO 

É vedada a indicação de cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou afins, até o terceiro grau, do Prefeito Municipal e respectivos Secretários 
Municipais, para a vaga a que se refere este Termo. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS 

As obrigações ora assumidas não acarretam qualquer transferência de recursos 
financeiros entre os participes. razão pela qual deixam de mencionar o valor dos 
recursos financeiros destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações 
orçamentárias, isto signifiçando que as partes não terão 'ónus direto com a 
assinatura deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA—DA VIGÊNCIA 

Este acordo terá vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, mediante celebração de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

As adições ou variações em qualquer cláusula, para modificar total ou 
parcialmente este Convênio, exceto quanto ao seu objeto, serão formalizadas, 
mediante consentimento mútuo, através de Termos Aditivos, que passarão a 
integrar este instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente Termo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente 
denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias. Poderá, 
ainda, ser rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, ou quando houver fato tu disposição legal que o torne material ou 
formalmente inexequível. 
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CLÁUSULA NONA — DA PUBLICIDADE 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA será responsável pela publicação 
do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder 
Judiciário do Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente convênio, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E .por estarem acordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (frês) vias, 
de igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 

Salvador, 	de 	de 2014. 

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO 
DA BANIA 

Wellington César Lima e Silva 
Procurador-Geral de Justiça 

MUNICÍPIO DE SALVADOR-BA 
Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
Prefeito 

MUNICiP10 DE SALVADOR-BA 
Jorge Khoury Hedaye 

Secreteno Municipal de Educação 

Testemunha: 

NOME: 

CPF n°: 

Assinatura: 

r Testemunha: 

NOME: 

CPF n°: . 

Assinatura: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

Ref.: Procedimento n°003.0.24382912013 

DESPACHO 

Com relação à nova minuta de Termo de 

Cooperação submetida à análise desta Assessoria 

Técnico-Jurídica, por motivo dá alteração do 

Preâmbulo e da Cláusula Terceira, alínea c, bem 

como do acréscimo do Parágrafo Único da Cláusula 

Primeira, ratifica-se o teor do Parecer n° 865/2013.. 

Em 11 de fevereiro de 2014. 

a-tote-ri...L.. 
Bela. Caroline Santana S va 

Assessor Técnico-Jurid" o 
Matricula  



o a 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

Ref. Protocolo n° 003.0.243829/2013 

DESPACHO 

• Autorizado; 

• encaminhe-se à Central de Contratos e Convênios para adoção das 
providências necessárias, confeccionando, inclusive, o adequado 
instrumento relativo à cessão de servidor; 

• após, retorne-se para publicação. 

Em 05/12/2013 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Promotor de Justiça 
Chefe de Gabinete 



Salvador, 17 de de 	bro de? 

MINISTÉRIO ~LIGO 
DO ESTADO DA BAHIA 

Folha(s) 
Ass 

  

ASSESSORIA TÉCNICA - CENTRAL Dg CONTRATOS E CONVÊNIOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Ref.: Termo de Cooperação Técnica — Município 
deiSalvador 

Protocolo SIMP n° 003.0.243829/2013 

DESPACHO 

Considerando a devida instrução do expediente, remete-se à 

Coordenação do CAOCA, para que seja promovida a interlocução necessária para a 

coleta de assinaturas peio representante' do Município de Salvador. 

Cumprida a diligência supra referida, solicita-se a devolução do 

procedimento à Central de Contratos e Convênios, para fins de subscrição pelo 

Excelentíssimo Dr. Wellington César Lima e Silva, Procurador-Geral de Justiça, e 

demais providências cabíveis. 

arlos Luz C ves 
/Coordenador Executivo 




